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REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES
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REQUERIMENTO
 

 
 
Requeiro, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta
Casa, um voto de congratulações ao Pastor Nelson Manoel da Rosa, presidente executivo da
Igreja  AD Brás  Porto Ferreira  Ministério  de Madureira,  em razão dos  inúmeros  serviços
prestados à sociedade no Estado de São Paulo.
 
Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao homenageado, com endereço: Rua
Prof. José Silva Jr, 27 – Vila Maria, Porto Ferreira.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
 
O Pastor  Nelson Manoel  da Rosa,  presidente executivo da Igreja  AD Brás Porto Ferreira
Ministério de Madureira, ao longo de toda sua missão como Pastor dedicou toda sua vida na
proteção, aconselhamento e oração aos irmãos e suas famílias.
 
A atuação do Pastor Nelson Manoel da Rosa diante do trabalho pastoral tem demonstrado sua
intensa credibilidade perante toda Nação Madureira.
 
O Pastor tem trabalhado com muito cuidado e carinho para com todos, tratando sua cidade
sempre com muito zelo e preocupação com o bem-estar do próximo, sendo um gigante na fé,
e exemplo de dedicação e cidadania.
 
O Brasil e o mundo vivem a escassez de bons exemplos e boas referências, temos no Pastor
Nelson Manoel da Rosa boas referencias de homem de Deus, esposo, pai, pastor, amigo e
liderança, para nossas vidas e para nossa sociedade.
 
Por todo o exposto, com grande júbilo, este Deputado não poderia deixar de propor o registro,
nos anais do Parlamento Paulista, de voto de congratulações para o Pastor Nelson Manoel da
Rosa.
 
 
 
 
 
 

Oseias de Madureira
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350034003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350034003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350034003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200350034003200350031003A005000

Assinado eletronicamente por Oseias de Madureira em 04/09/2025 14:49 

Checksum: 884C78495FCA809F8B1AC524B5DB60123CAD40FB530119D2F8003B8539F2C6C9

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350034003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


